
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2021-2022 

ATO DA MESA N° 95 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 

EMENTA: CONVOCA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo nos termos 
contidos no artigo 32, artigo 33, inciso X, combinados com artigos 180 e 181 todos do 
Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, e, 

CONSIDERANDO, o Edital de Convocação nO 001/2022 o qual vem CONVOCAR a 
Edilidade deste Poder Legislativo Municipal de Marilândia-ES, para no dia 19/12/2022 após 
a sessão ordinária no Plenário da Câmara Municipal para participarem da ELEiÇÃO de 
escolha da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes, para o biênio 2023/2024, bem 
como seus dispositivos; 

CONSIDERANDO, a necessidade de se realizar uma sessão Extraordinária para 
deliberação do ato convocatório 001/2022; 

CONSIDERANDO, o respeito aos princípios da legalidade contidas nos artigos 180 e 181 
do Regimento Interno Cameral; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam convocados todos os vereadores desta Casa de Leis para a sessão 
extraordinária que se fará realizar-se no dia 19 de dezembro de 2022 após o término da 
sessão ordinária. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Marilândia-ES, 08 de dezembro de 2022 

Registra-se Publica-se Cumpra-se 
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Assessora Técnica 
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